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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

ERRATA AO EDITAL  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/25 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que foi feita errata: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0773/25 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE  
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Marketing e Publicidade, incluindo 
planejamento estratégico, produção de materiais digitais, gerenciamento de redes sociais, cobertura fotográfica e 
audiovisual e outras ações de comunicação institucional, visando dar suporte às atividades da Assessoria de 
Comunicação Municipal, atendendo à demanda da Administração Municipal, englobando o Gabinete do Prefeito e 
demais Secretarias Municipais. 
 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que foi realizada a errata no preâmbulo do  
edital, assim como segue: 
 

“EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
(Processo Administrativo n.º 0773/2025) 

Torna-se público que o Município de Bom Jardim, por meio do Setor de Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a Lei 
Complementar Municipal nº 253/2018, notadamente aos seus artigos 59 e seguintes, de 04 de dezembro de 2018, e 
demais normas aplicáveis.” 
 
 

Marineis Ayres de Jesus 
Agente de Contratação 
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